
 

Acordo de Colaboração no âmbito da Componente de Apoio à Família na 

Escola Básica de _____________________ 

 

O processo de requalificação e modernização da rede escolar, ao nível da educação pré-escolar 

e do 1º ciclo do ensino básico, preconizado na Carta Educativa do Concelho de Abrantes, tem 

contribuído para a generalização dos refeitórios escolares, bem como de espaços adequados 

ao desenvolvimento de atividades de animação e de apoio à família.  

O funcionamento da escola a tempo inteiro pressupõe o fornecimento de refeições escolares 

e a oferta de atividades de prolongamento de horário e nas interrupções letivas. A existência 

destes serviços influencia positivamente as condições de aprendizagem e de desenvolvimento 

das crianças, para além de contribuir para adaptar os tempos de permanência dos alunos, na 

escola, às necessidades das famílias e promover a equidade social. 

Assim, considerando que: 

a) O Despacho n.º 9265-B/2013 de 15 de julho, publicado no Diário da República, 2ª Série, 

n.º 134, de 15 de julho de 2013, define as normas a observar no período de 

funcionamento dos estabelecimentos de educação e ensino públicos nos quais 

funcione o 1º ciclo do ensino básico, nomeadamente na oferta das atividades de 

animação e apoio à família e da atividades destinadas a assegurar o acompanhamento 

dos alunos e alunas antes e ou depois da componente curricular e de enriquecimento 

curricular, bem como durante os períodos de interrupção letiva;  

b) Compete à família e/ou encarregado de educação o acompanhamento das crianças 

fora do horário letivo e das atividades de enriquecimento curricular;  

c) Para muitos pais e encarregados de educação este acompanhamento é difícil, uma vez 

que os seus horários laborais são incompatíveis com os horários escolares, existindo 

ainda a necessidade de cobertura nas interrupções letivas;  

d) Urge adaptar os tempos de permanência das crianças nos estabelecimentos de ensino 

às necessidades das famílias e garantir que esses tempos sejam pedagogicamente ricos 

e complementares das aprendizagens associadas à aquisição das competências 

básicas;  

e) Constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses 

próprios das respetivas populações, em vários domínios, entre os quais a Educação, 

nos termos do disposto no artigo 23º da Lei 75/2013 de 12 de setembro; 
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f) Nos termos da alínea r) do artigo 33º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, compete à 

Câmara Municipal colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, 

em parceria com entidades da administração central; 

g) Nos termos da alínea u) do artigo 33º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, compete à 

Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 

recreativa ou outra de interesse para o município.  

h) Quando a necessidade das famílias o justifica pode ser oferecida uma Componente de 

Apoio à Família no 1º Ciclo do Ensino Básico a assegurar por entidades como 

associações de pais, mediante acordo com agrupamentos de escolas e autarquia, de 

forma a assegurar o acompanhamento dos alunos antes e/ou depois das atividades 

curriculares e de enriquecimento, e/ou durante os períodos de interrupção das 

atividades letivas e férias escolares conforme disposto no Despacho n.º 9265-B/2013 

de 15 de julho, publicado no Diário da República, 2ª Série, n.º 134, de 15 de julho de 

2013; 

  

Entre o município de Abrantes, o Agrupamento de Escolas _____________ e a 

____________________________ é celebrado um acordo de colaboração de forma a 

concretizar a colaboração que tem como objetivo exclusivo a oferta das atividades de animação 

e apoio à família. 

 

 

A.  

O Município de Abrantes adiante designado por Primeiro Outorgante, com sede Praça 

Raimundo Soares, 2200-366 Abrantes, pessoa coletiva nº 502 661 038, representado neste ato 

pela Presidente da respetiva Câmara Municipal, Maria do Céu Albuquerque, na qualidade de 

1º Outorgante.  

 

 

B.  

O Agrupamento de Escolas _______________, adiante designado por Segundo Outorgante, 

com sede na ___________________, pessoa coletiva n.º ___________, representado neste ato 

pelo seu diretor, ______________, na qualidade de 2º Outorgante.  

 

 

C.  

A ________________________________, adiante designada por Terceiro Outorgante, com 

sede na _______________, pessoa coletiva n.º ___________, representada neste ato pelo/a 

presidente, ________________, na qualidade de 3º Outorgante.  
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Celebram o presente acordo de colaboração, de acordo com o estabelecido nas cláusulas 

seguintes:  

 

Cláusula 1ª  

Objeto   

O presente acordo de colaboração visa regular as condições de cedência e de funcionamento 

da Componente de Apoio à Família na Escola Básica _______________, fora do horário letivo 

e das atividades de enriquecimento curricular.  

 

 

Cláusula 2ª  

Âmbito e objetivo  

No âmbito das competências do município, no que se refere à rede pública, de apoiar o 

desenvolvimento das atividades complementares de ação educativa no ensino básico o 

presente protocolo define os termos e as condições em que se vai desenvolver a colaboração 

entre o município de Abrantes, o Agrupamento de Escolas ___________ e a 

__________________________.  

 

 

Cláusula 3ª  

Horários de funcionamento  

1. As atividades integram a Componente de Apoio à Família no 1º Ciclo do Ensino Básico 

e realizam-se nas instalações da Escola Básica _______________, pertencente ao 

Agrupamento de Escolas ______________, sempre que possível, em espaços 

considerados convenientes à prática das atividades de animação.  

2. As atividades a que se referem os números anteriores podem ser desenvolvidas ao 

longo de 12 meses, com início a 1 de setembro e términos no dia 31 de agosto do ano 

consecutivo e sempre com a exclusão dos dias de feriado nacional, feriado municipal, 

véspera de Natal e Ano Novo.  

3. O espaço é cedido de segunda a sexta-feira, das 7h30às 9h e das 17h30 às 19h30.  

4. Nas interrupções letivas e férias escolares o espaço é cedido de segunda a sexta-feira 

das 7h30 às 19h30.  

5. A Componente de Apoio à Família destina-se aos alunos matriculados e admitidos na 

Escola Básica ___________________.  
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Cláusula 4ª  

Parcerias  

Com vista à gestão e desenvolvimento das atividades da Componente de Apoio à Família pode, 

qualquer das entidades outorgantes, estabelecer parcerias com outras entidades de 

reconhecida idoneidade, devendo para tal obter aprovação das partes intervenientes no 

presente acordo de colaboração.   

 

 

Cláusula 5ª  

Obrigações do Primeiro Outorgante  

O município de Abrantes compromete-se a:  

1. Ceder a utilização das instalações e equipamentos existentes, nomeadamente 

equipamento exterior, salas de expressões, biblioteca/centro de recursos e polivalente;  

2. Ceder o espaço de refeitório da escola para o almoço durante o período das 

interrupções letivas e férias escolares, nas condições previamente acordadas entre os 

outorgantes;  

3. Suportar as despesas correntes da Escola Básica _________________, decorrentes da 

utilização do edifício, designadamente água e eletricidade;  

4. Acompanhar periodicamente o desenvolvimento da Componente de Apoio à Família 

podendo para o efeito efetuar visitas ao local onde decorrem as atividades, bem como 

solicitar informações ou esclarecimentos que entenda como necessários no que 

respeita a equipamentos e instalações. 

 

 

Cláusula 6ª  

Obrigações do Segundo Outorgante  

O Agrupamento de Escolas ________________ compromete-se a:  

1. Estabelecer o horário de funcionamento de acordo com as necessidades das famílias, 

salvaguardando o bem-estar dos alunos e tendo em conta o Regulamento Interno do 

Agrupamento.  

2. Informar sobre os espaços da escola disponíveis para a realização da Componente de 

Apoio à Família, antes e/ou depois das atividades curriculares e de enriquecimento 

e/ou durante os períodos de interrupção das atividades letivas. 

3. Colaborar com a Associação de Pais e Encarregados de Educação ____________ na 

definição do perfil do pessoal a exercer funções, no âmbito da Componente de Apoio à 

Família.  
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4. Acompanhar periodicamente o desenvolvimento da Componente de Apoio à Família 

podendo para o efeito efetuar visitas ao local onde decorrem as atividades, bem como 

solicitar informações ou esclarecimentos que entenda como necessários no que 

respeita a equipamentos e instalações. 

 

Cláusula 7ª  

Obrigações do Terceiro Outorgante  

A Associação de Pais e Encarregados de Educação _______________ compromete-se a: 

1. Assegurar a Componente de Apoio à Família todos os dias úteis, inclusive nas 

interrupções letivas;  

2. Respeitar as regras de segurança previstas na lei ou em qualquer ordenamento legal 

aplicável ao espaço onde se desenvolve a Componente de Apoio à Família;  

3. Colocar pessoal detentor de competências educativas que garanta as atividades no 

âmbito do protocolo;  

4. Assegurar a limpeza dos espaços utilizados para o desenvolvimento das atividades da 

Componente de Apoio à Família e deixando-os em condições para utilização do 

estabelecimento de ensino no tempo letivo seguinte, sem detrimento da limpeza 

regular da responsabilidade da escola;  

5. Zelar pela conservação das instalações, equipamento e material didático;  

6. Assegurar o acompanhamento constante das crianças, zelando pela ordem e disciplina 

no período abrangido pela frequência na Componente de Apoio à Família;  

7. Estipular, em articulação com o Agrupamento de Escolas ____________, o horário de 

pagamento das mensalidades e de atendimento aos pais e encarregados de educação 

de forma a não interferir com o funcionamento do estabelecimento de ensino;  

8. Apresentar à autarquia e ao agrupamento de escolas o plano de atividades e o relatório 

de atividades no final de cada ano letivo;  

9. Não proceder à modificação ou alteração das instalações existentes e zelar pela sua 

conservação;  

10. Não utilizar as instalações para fins diferentes do estabelecido no presente acordo de 

colaboração, nem fazer uso imprudente, sob pena de rescisão imediata do protocolo;  

11. Respeitar o Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas ___________________.  
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12. Durante o período de férias escolares, garantir a segurança das crianças e o seu seguro, 

tendo em conta que, ao abrigo da alínea b) do artigo 25º da Portaria 413/99 de 8 de 

junho, excluem-se do conceito de acidente escolar e, consequentemente, da cobertura 

do respetivo seguro: o acidente que ocorra nas instalações escolares quando estas 

estejam encerradas ou tenham sido cedidas para atividades cuja organização não seja 

da responsabilidade dos órgãos diretivos dos estabelecimentos de educação ou ensino.  

13. Durante o período referido no número anterior, podem frequentar estas atividades 

crianças residentes na localidade/freguesia onde se situa a referida escola, que 

frequentem o 2º e 3º ciclo, desde que, tal como para as restantes crianças que já 

frequentavam este estabelecimento de ensino, seja feito um seguro de acidentes 

também para estas. 

 

 

Cláusula 8ª  

Regime de Vigência e Denúncia  

1. O presente acordo de colaboração é válido para o ano letivo de 2014/15, podendo ser 

prorrogado por iguais períodos, caso não seja denunciado pelas partes, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 dias (trinta dias). 

2.  Quaisquer alterações efetuadas ao presente acordo de colaboração devem ser 

acordadas pelas partes intervenientes e constar de Aditamentos.  

 

 

Abrantes, ____ de ______ de 2014 

    

 

              O 1º Outorgante                         O 2º Outorgante  

 

______________________________                  ____________________________ 

       Maria do Céu Albuquerque            ______________________ 
        (Presidente da Câmara Municipal)                                             (Diretor do Agrupamento de  

                                                                                                                                                                           Escolas _________________) 

 

O 3º Outorgante 

 

_______________________________________ 

___________________ 
(Presidente da ______________________________________) 

 


